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LEI Nº 5.449 DE 16 DE JUNHO DE 2023
Denomina “Maria Yolanda Miguel Cano Garcia”, o atual Laboratório Municipal, situado nas dependências da Unidade Básica de Saúde Professor João Olímpio Neto, localizado a Rua Getúlio Moreira de Souza, número 837, o loteamento denominado Parque Residencial Casa Branca, no Município de Suzano, Estado de São Paulo.

(Autoria: Executivo Municipal

Projeto de Lei nº 047/2023)





O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhe são conferidas;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominado “Maria Yolanda Miguel Cano Garcia”, o atual Laboratório Municipal, situado nas dependências da Unidade Básica de Saúde Professor João Olímpio Neto, localizado a Rua Getúlio Moreira de Souza, número 837, o loteamento denominado Parque Residencial Casa Branca, no Município de Suzano, Estado de São Paulo, com a seguinte descrição:

“Uma parte do prédio municipal, composto por 13 salas de uso restrito aos laboratórios, 1 copa, 4 sanitários e 1 almoxarifado, as quais ocupam uma área aproximada de 400,00m²”. 





Art. 2º.  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 3º. Em conformidade com o contido nos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal; o disposto nos artigos 32, 35 e 150 da Constituição Estadual; e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do Município de Suzano, o sistema de Controle Interno do Poder Executivo deverá acompanhar o disposto nesta Lei.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 16 de junho de 2.023, 74º da Emancipação Político-Administrativa.
RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI

Prefeito

RENATO SWENSSON NETO

Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos
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